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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTAH
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o MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO neste ato representado pelo

Promotor de Justiça de Timon, SÉRGIO RICARDO SOUZA MARTINS, titular da 5®

Promotoria de Justiça Especializada da Comarca de Timon, com supedâneo no art. 5°,

§ 6°, da Lei Federal 7.347/85 e na Resolução n° 179/2017
denominado COMPROMITENTE, a Câmara Municipal de Timon, representado por seu
Presidente, CELSO ANTÔNIO SILVA LOPES e os Vereadores ALYNNE HELENA

PIAUILINO DE MACEDO PEGO, ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA, DENISVALDO

GINO DE SOUSA, FRANCISCO DE MORAES REIS, FRANCISCO HELBER COSTA

GUIMARÃES, HELDER KAIC NASCIMENTO DE ALENCAR, IVAN BATISTA DA

SILVA, JAIR MAYNER SILVA, JOÃO CALDEIRA NETO, JORGE MARCOS DA

SILVA PASSOS, JOSÉ TORQUATO DE MACEDO NETO, JOSÉ WILMA DA SILVA

RESENDE, JUAREZ JULIO DE MORAIS SILVA FILHO, LUÍS CARLOS DA SILVA

SÃ, MARIA DA LUZ DE SOUSA SILVA FLOR, PEDRO ALEXANDRE LIMA DO

NASCIMENTO, PEDRO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS, THIAGO DE

CARVALHO SANTOS, ULYSSES ALMEIDA WAQUIM, VANDA RODRIGUES DOS

SANTOS, doravante denominados COMPROMISSÃRIOS, celebram o presente

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos seguintes termos:
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CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do

patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas, na forma dos

artigos 127, caput, e 129, inciso Ml, da Constituição Federai, artigo 25, inciso IV, alínea
a”, da Lei n° 8.625/93:0 5)-=
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CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir i

recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defes^^^
lhe cabe promover (art. 27, parágrafo único, inciso iV, da Lei n° 8.625/93 e Resolução ^

CNMP n° 164/2017);
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CONSIDERANDO que a atuação da Administração Pública deve ser

pautada pelos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e
eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO que decorre da Constituição Federal o direito

fundamenta^ à boa administração pública, que configura “o direito fundamental à
administração pública eficiente e eficaz, proporcional cumpridora de seus deveres, com
transparência, motivação, imparcialidade e respeito ã moralidade, à participação social
e à plena responsabilidade por suas condutas omissivas e comissivas”;

CONSIDERANDO que foi instaurada a Notícia de Fato n°
000395-252/2023, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar o pagamento de verbas
indenizatórias aos 21 (vinte um) vereadores no período de
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CONSIDERANDO que foi expedida Recomendação N° 022023, „ „

Presidente da Câmara de Vereadores do município de Timon para se abster dos
pagamentos de verbas indenizatórias aos vereadores no período de recesso conforme
dispõe a DECISÃO PL-TCE N° 67/2013, com base no II, “j ” e do Termo de
Ajustamento de Conduta (02/2018) firmado anteriormente com o Ministério Público;
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CONSIDERANDO verificando o portal da transparência do Município de
Timon, constatou-se que foram pagas as verbas indenizatórias aos vereadores,
referente ao mês de janeiro de 2023, no período de recesso parlamentar;

CONSIDERANDO a consulta realizada pelo ex-Presidente da Câmara

Municipal de Timon ao TCE/MA, Francisco de Morais Reis, o CHAGAS CIGARREIRO -

Processo n° 4962/2013 - TCE, Decisão PL-TCE n° 61/2013, em que a Corte de Contas
respondeu em relação aos quesitos formulados acerca da verba indenizatória;
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q) 'a verba indenizatória nào pode ser concedida continuamente, mas apenas
quando se fizer necessária a realização de despesas eventual ou imprevisível,
prevista em lei e seguida de prestação de contas, de modo que as despesas
rotineiras devem ser processadas e empenhadas pela administração da casa, a
firn de garantir a manutenção e a funcionalidade da atividade parlamentar'; /
f) ’os limites para a concessão da verba indenizatória devem ser fixados na lei íl
que a regulamenta, ressaltando que ela deve ser seguida de prestação de •
contas e não pode ter caráter habitua!’;
g) 'a fixação de percentual a título de verba indenizatória constitui, a

pnncípio, ato incompatível com a natureza desse tipo de verba, que nào pode
habitual (característica própria das verbas remuncratórias). mas apenas

eventual;

i) 'despesa com combustível constitui-se em despesa previsível e
programável. devendo ser feita mediante a instauração de prévio
procedimento licitatório que garanta o abastecimento, durante lodo o

exercício, dos veículos à disposição da Administração Pública, razão pela
qual não é possível utilizar verba indenizatória para custear despesas dessa *
natureza; !

j) durante o período de recesso, os vereadores se afastam de suas

atividades parlamentares e só retornam quando do encerramento do •
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de Presidente da Câmara Municipal e de ordenador de despesas, adote
providencias necessária e se abstenha do pagamento de verbas indenizatórias aos

recesso parlamentar, conforme DECISÃO PL-TCE n^
61/2013 E TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N» 02/2018, anteriormente
firmado com o Ministério Público Estadual e a Câmara Municipal de Timon.

Cláusula segunda - os COMPROMISSÁRIOS CELSO ANTÔNIO SILVA LOPES

ANTÔNiS fIaNcIsCO DÃ
GINO DE SOUSA, FRANCISCO DE MORAES REIS

GUIMARÃES, HELDER KAIC NASCIMENTO DE
MAYNER SILVA, JOÃO CALDEIRA

wpín PASSOS, JOSE TORQUATO DE MACEDO
cmLo’ RESENDE, JUAREZ JULIO DE MORAIS SILVA

® CARLOS DA SILVA SA, MARIA DA LUZ DE SOUSA SILVA FLOR
cAS?o/^lí'.^'Í‘2f ^ °° NASCIMENTO, PEDRO AUGUSTO MORAES DOS

SANTOS, THIAGO DE CARVALHO SANTOS, ULYSSES ALMEIDA WAQUIM

VANDA RODRIGUES DOS SANTOS deverão devolví^- aos cofr^ da Câmara V
Municipal o valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco míl reais) pagos indevidamente a v
titulo de verba indenizatória, a cada vereador no mês janeiro de 2023; ’ y
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Cláusula terceira - os COMPROMISSÁRIOS CELSO ANTÔNIO SILVA LOPES
PIAUILINO DE MACEDO PEGO, ANTÔNIO FRANâscO DA

SOUSA, FRANCISCO DE MORAES REIS,
^IELBER COSTA GUIMARAES, HELDER KAIC NASCIMENTO DE

BATISTA DA SILVA, JAIR MAYNER SILVA, JOÃO CALDEIRA
JORGE MARCOS DA SILVA PASSOS, JOSÉ TORQUATO DE MACEDO

^nL9>’ RESENDE, JUAREZ JULIO DE MORAIS SILVA
FILHO, LUIS CARLOS DA SILVA SÃ, MARIA DA LUZ DE SOUSA SILVA FLOR

ALEXANDRE LIMA DO NASCIMENTO, PEDRO AUGUSTO MORAES DOS

SANTOS, ULYSSES ALMEIDA WAQUIM,
VANDA RODRIGUES DOS SANTOS deverão realizar a devolução de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), de forma individual, divididos em 05 parcelas iquais de R$ 1.000,00
(Um mil reais), até o dia 20 de cada mès, iniciando no dia 2Ó de maio de 2023 e
finalizando no dia 20 de setembro de 2023, qual se dará quitação, ao final,
certíficando-se para os fins de direito:
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Cláusula quarta - o COMPRpMISSÁRlO CELSO ANTÔNIO SILVA LOPES deverá
instaurar procedimento administrativo interno de forma individualizada para cada
Vereador. Para fins de consolidação, a planilha abaixo simplifica e traz apenas o valor/
devido por cada agente púbico:
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Vereador Valor a ser

ressarcido (R$)
,LYWE HELENA PIAUILINO DE MACEDO PEGO RS 5.000,00
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período de recesso, não sendo possível a concessão de verba

indenizatória durante esse período; (grifo nosso); 1) a lei que regulamenta
a concessão da verba indenizatória deve prever os limites e as possibilidades
de acréscimo e redução dos respectivos valores, observando-se sempre que

tal verba não pode ter caráter remuneratório;
n) aluguel de veículo particular não pode ser pago por meio de verba
indenizatória, pois tal despesa é previsível e, como tal, deve ser realizada
mediante a instauração de prévio processo licitatório que garanta a realização
dos serviços durante todo o período desejado;
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c H CONSIDERANDO que verificando os empenhos referentes ao mês de

janeiro de 2023, constantes do Portal da Transparência do Município de Timon

observou-se o pagamento das verbas indenizatórias no período de recesso
parlamentar, no valor total de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), por parte do
Presidente Celso Antônio Silva Lopes, contrariando o TAC firmado, a Lei Municipal n°
1.477/2007 e as orientações do TCE/MA;
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CONSIDERANDO que os pagamentos foram realizados sem

comprovação de que a prestação do serviço foi utilizada para atividade parlamentar

visto que estavam de recesso, bem como à míngua de pareceres jurídicos e contábeis
que possam ter autorizado o pagamento indevido de verbas indenizatórias;
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2 CONSIDERANDO os pareceres da Controiadoria da Câmara de

Vereadores, que concluiu como despesas indevidas o pagamento das verbas
indenizatórias concedidas em período de recesso parlamentar, manifestando-se pela
glosa dos valores pagos e a notificação dos vereadores para devolução das quantias
pagas indevidamente:
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“ ® £ CONSIDERANDO que comparecerem para serem ouvidos nas
Promotorias de Justiça de Timon, (13/04/2023), a senhora Lilian Vasconcelos da Silva

Controladora da Câmara de Timon, o senhor Izael Carvalho Nunes, Diretor
Administrativo Financeiro, senhor Eduardo do Nascimento Santos, Diretor Jurídico e o

senhor Celso Antônio Silva Lopes, Presidente da Câmara de Vereadores, no qua!
informaram que a Câmara já tomou as providências necessárias, com a abertura de

procedimento administrativo para devolução dos valores recebidos indevidamente.

Celebram o presente Compromisso de Ajustamento de Conduta, com eficácia de

título executivo extrajudicial, com os seguintes termos:

I - Obrigações:

Ci^sula primeira - o COMPROMÍSSÁRIO Celso Antônio Silva Lopes na qi^i^de
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ANTÔNIO FR^CISCO DA SILVA
CELSO ANTÔNIO SILVA LOPES

>

R$ 5.000,00T3
O

e
ü. nt

-§ -'S R$ 5.000,00
•c

R$ 5.000,00DENiSVALDO 6IN0 DE SOUSA

FRANCISCO DE MORAES REIS R$ 5.0Q0.QQ
“ rs

FRANCISCO HELBER COSTA GUIMARAES R$ 5.000,00<N

s HELDER KAIC NASCIMENTO DE ALENCAR RS 5.000,00= H
o.

IVAN BATISTA DA SILVA R$ 5.000,00COr:
<

JAIR MAYNER SILVA RS 5.000,00«j

RS 5.000,00JOAO CALDEIRA NETO
o

c E“ JORGE MARCOS DA SILVA PASSOS

JOSÈ TORQUATO DE MACEDO NETO

JOSÊ WILMA DA SILVA RESENDE

RS 5.000,00o
eCJ

RS 5.000,00JS e

SJ
r'

£
RS 5.000,00

ir,

X

JUAREZ JULIO DE MORAIS SILVA FILHO

LUÍS CARLOS DA SILVA SÁ

RS 5.000,00
s

'R
C

RS 5.000,00^ -o
o o

MARIA DA LUZ DE SOUSA SILVA FLOR
L.

,00
ri

O
&

£■o

PEDRO ALEXANDRE LIMA DO NASCIMENTO R$ 5.000,00'3

m:U

PEDRO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS RS 5.000,00<

THIAGO DE CARVALHO SANTOS RS 5.000,00c
"a

ULYSSES ALMEIDA WAQUIM RS 5.000,00
C3

S
c

VANDA RODRIGUES DOS SANTOS R$ 5.000,00
u

TOTAL R$105.000,00as
f-

■'J

c
a

O COMPROMISSÁRIO deverá informar mensalmente, aoCláusula quinta
COMPROMITENTE, impreterivelmente, até o dia 25 de cada més, os valores
devolvidos aos cofres da Câmara Municipal, devendo enviar o comprovante de
transferência para o email institucional da 5® Promotoria de Justiça Especializada:
5piespecializada@mpma.mp.br;
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Cláusula sexta - fica assegurado ao COMPROMITENTE o djreito de fiscalizar o
cumprimento das obrigações assumidas pelos COMPROMISSÁRIOS, sem prejuízo
das prerrogativas legais a ser por ele exercido como decorrência da aplicação da
legislação municipal, estadual e federal vigentes; ;

lil - Inadimplemento

Cláusula sétima - o não cumprimento das obrigações assumidas nos prazos
estipujados sujeitará os COMPROMISSÁRIOS ao pagamento de multa individual,
diári^ no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por dia de atraso, nos termos do artigo 5°,
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§6° da Lei n.° 7.347/85, além das demais responsabilidades cabíveis;

Parágrafo primeiro - o valor da multa será revertido ao Fundo Estadual de Defesa dos
Direitos Difusos do Estado do Maranhão;

Parágrafo segundo - os valores das multas deverão ser recolhidos no prazo de 30
(trinta) dias a contar do recebimento da notificação, em instituição financeira e conta
bancária indicadas na notificação da Promotoria de Justiça;

Parágrafo terceiro - não sendo efetuado o depósito do valor da multa, sua cobrança
será realizada pelo Ministério Público, com atualização monetária e juros de 1% ao mês
sobre o que deveria ser depositado;

Parágrafo quarto - a execução da multa não exclui a execução da obrigação de fazer
prevista neste termo na hipótese de descumprimento total ou parcial do presente
ajuste, ou se este, em razão de outras circunstâncias, vier a revelar-se inadequado
insuficiente para a efetiva proteção do patrimônio público e social;

Parágrafo quinto - O descumprimento das obrigações assumidas neste Termo de

Ajustamento de Conduta ensejará, individualmente, além da incidência e cobrança da
multa respectiva, a propositura de ação civil pública, inclusive por ato de improbidade
administrativa, a execução específica das obrigações de fazer ou não fazer, a
instauração de inquérito policial ou ação penal, bem como outras providências
administrativas adequadas ao caso;

Cláusula oitava - este Termo de Ajustamento de Conduta não inibe que o MINISTÉRIO
PUBLICO ESTADO DO MARANHÃO exerça suas funções ou prerrogativas
constitucionais ou infraconstiíucionais na defesa do patrimônio público ou de qualquer
outro direito difuso, coletivo ou individual homogêneo, relacionados direta

indiretamente com o objeto deste Termo.

IV - Da eficácia

Cláusula nona - este compromisso de ajustamento produz efeitos a partir da sua
assinatura e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5.°, § 6 ° da
Lei n. 7.347/85,

V - Disposições finais

Cláusula décima - este Termo de Ajustamento de Conduta vai impresso em 03 (três
vias de iguaf teor, assinadas pelo PROMOTOR DE JUSTIÇA e pelo PRESIDENTE DA T
CAMARa MUNICIPAL DE TIMON. Uma das vias é recebida pelo COMPROMISSÁRIO ^
neste^o, uma será juntada a Notícia de Fato (SIMP n° 000395-252/2023), uma será 3
^caminhada para o Centro de Apoio de Defesa da Probidade Administrativa do
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